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LEI Nº 5.426, DE 25 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre abertura de prazo de 90 (noventa) dias para regularização de desdobro / desmembramento de lotes urbanos, nos termos que especifica.”                                                          

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º Fica aberto o prazo de 90 (noventa) dias para regularização de desdobro/desmembramento em lotes urbanos no município de Miguelópolis, obedecendo as metragens da Lei Federal nº 6.766/1979 e Lei 10.257/2001, com testada mínima de 5 (cinco) metros e área total de no mínimo 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados, conforme legislação em vigor.

Artigo 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º Esta lei entre em vigor na data da sua publicação.

Miguelópolis/SP, 25 de maio de 2026.
____________________________
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